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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE
PRO REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

Anexo III – Instrumento de Medição dos Resultados

1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme previsto neste item, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:
a) não produzir os resultados, deixar de executar ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas ou;
b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
c) A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.
d) A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:
	INDICADOR Nº 1:  DISPONIBILIDADE DOS SERVIÇOS CONTRATADOS - VEÍCULOS

	Item
	Descrição

	Finalidade
	Garantir a prestação contínua dos serviços contratados por meio da disponibilidade dos veículos

	Meta a cumprir
	Disponibilidade de referência = 100% disponibilidade dos veículos para a prestação dos serviços, 24 horas diárias.

	Instrumento de medição
	Relatório mensal

	Forma de acompanhamento
	Pela documentação comprobatória da prestação de serviços realizada, apresentada mensalmente

	Periodicidade
	Mensal

	Mecanismo de cálculo
	DSC (%) = HT / HPR
DSC = Disponibilidade dos serviços contratados – Veículos
HT = Número de horas que os veículos ficaram disponíveis durante o mês de referência 
HPR = Número de horas da disponibilidade de referência no mês
Obs: No "HT" deverá ser desconsiderada as horas em que os veículos estiverem em abastecimento, lavagem e o período de tolerância de 2 duas horas de ausência nos casos previstos no item 7 desse Termo de Referência, ou seja, nessas situações essas horas de ausência dos veículos não serão contabilizadas.

	Início da vigência
	Data da assinatura do contrato

	Faixas de ajuste no pagamento
	a) Sem atraso: 100% do valor contratado;
b) Atraso entre 01 a 10 dias: 90% do valor contratado;
c) Atraso entre 11 a 30 dias: 80% do valor contratado;
c) Atraso acima de 30 dias: 70% do valor contratado.

	Sanções
	De acordo com a média de Disponibilidade dos serviços contratados - DSC (%) mensal:
abaixo de 95%, glosa de 2% sobre o valor mensal do contrato;
abaixo de 90%, glosa de 5% sobre o valor mensal do contrato; e
abaixo de 80%, glosa de 10% sobre o valor mensal do contrato + rescisão contratual.

	Observações
	As faixas de ajuste no pagamento indicam a realização de glosa diretamente na Nota Fiscal/Fatura, não sendo necessária a abertura de processo de apuração de irregularidade na execução contratual para efetuar esse desconto.
Eventuais atrasos justificados pela empresa contratada e aceitos pela equipe de fiscalização do contrato não serão contabilizados no IMR, ou seja, não serão objeto de ajuste no pagamento para a realização de glosa.
A situação de emergência deverá ampliar os critérios de razoabilidade e de proporcionalidade na avaliação sobre eventual penalização, considerando que as causas de eventuais atrasos podem fugir da governabilidade dos fornecedores.
É possível a checagem das informações registradas no relatório mensal através dos relatórios do sistema de monitoramento (GPS).



	INDICADOR Nº 2:  NÍVEL DE EFICIÊNCIA NO ATENDIMENTO DAS SOLICITAÇÕES ENVIADAS PELA EQUIPE DE FISCALIZAÇÃO DA CONTRATANTE

	Item
	Descrição

	Finalidade
	Garantir o cumprimento dos itens previstos no Termo de Referência e a boa execução dos serviços.

	Meta a cumprir
	100%

	Instrumento de medição
	Relatório mensal

	Forma de acompanhamento
	Ofício e correio eletrônico

	Periodicidade
	Mensalmente

	Mecanismo de cálculo
	Nº de solicitações atendidas / nº total de solicitações enviadas pela equipe de fiscalização do contrato*100

	Início da vigência
	30 dias após o início da prestação do serviço

	Faixas de ajuste no pagamento
	Faixa A: 100% -  100% do valor contratado;
Faixa B: <100% - 90% do valor contratado;

	Sanções
	Faixa A: não há aplicação de multa
Faixa B: 0,10% * nº de solicitações não atendidas* valor global do
contrato

	Observações
	A CONTRATADA deverá atender às solicitações enviadas pela equipe de fiscalização do contrato no período estipulado no documento (ofício e/ou correio eletrônico).



	INDICADOR Nº 3:  ATENDIMENTO DA SOLICITAÇÃO DO SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA

	Item
	Descrição

	Finalidade
	Atendimento de todas as solicitações de serviço

	Meta a cumprir
	99,5% das solicitações de serviço realizadas

	Instrumento de medição
	Relatório mensal

	Forma de acompanhamento
	Cumprimento das manutenções preventivas e corretivas, nas datas agendadas e disponibilizadas em planilhas pela CONTRATADA

	Periodicidade
	Mensalmente

	Mecanismo de cálculo
	Será calculado a porcentagem de solicitações de atendimentos que foram canceladas após transcorridos mais de 15 (quinze) minutos da hora da solicitação do serviço.
Parâmetro: % de solicitações de atendimentos canceladas
X = (solicitações de atendimentos canceladas/Total de atendimentos no mês) *100%.

	Início da vigência
	Data de início da vigência do contrato

	Faixas de ajuste no pagamento
	Até 0,5% de solicitações de atendimentos não realizado no prazo
Acima de 0,5% e até 1% de solicitações de atendimentos não realizado no prazo
Acima de 1 % e até 1,5% de solicitações de atendimentos não realizado no prazo
Acima de 1,5% e até 2% de solicitações de atendimentos não realizado no prazo
Acima de 2% e até 3% de solicitações de atendimentos não realizado no prazo
Acima de 3% e até 4% de solicitações de atendimentos não realizado no prazo
Acima de 4% e até 5% de solicitações de atendimentos não realizado no prazo
Acima de 5% de solicitações de atendimentos não realizado no prazo

	Sanções
	Até 0,5% de solicitações de atendimentos não realizado no prazo - 100%
Acima de 0,5% e até 1% de solicitações de atendimentos não realizado no prazo –99,43%
Acima de 1 % e até 1,5% de solicitações de atendimentos não realizado no prazo –99,21%
Acima de 1,5% e até 2% de solicitações de atendimentos não realizado no prazo –98,94%
Acima de 2% e até 3% de solicitações de atendimentos não realizado no prazo – 98,62%
Acima de 3% e até 4% de solicitações de atendimentos não realizado no prazo – 98,07%
Acima de 4% e até 5% de solicitações de atendimentos não realizado no prazo – 97,34%
Acima de 5% de solicitações de atendimentos não realizado no prazo– 96,57%
Aplicáveis ao valor mensal da fatura do ÓRGÃO/ENTIDADE

	Observações
	Em todos os cálculos, deverá ser sempre desprezada a fração, se inferior a meio, e igualada a um, se igual ou superior.



	INDICADOR Nº 4:  QUALIDADE DO ATENDIMENTO

	Item
	Descrição

	Finalidade
	Garantir a qualidade do serviço prestado

	Meta a cumprir
	Avaliação do serviço nas gradações “bom” ou “ótimo” e atendimento dentro do prazo.

	Instrumento de medição
	Relatório mensal

	Forma de acompanhamento
	VEÍCULO utilizado no atendimento em perfeitas condições de segurança, conforto e higiene e equipamentos necessários ao bom funcionamento do veículo para atender o serviço com qualidade.

	Periodicidade
	Mensalmente

	Mecanismo de cálculo
	Será calculado o desconto sobre o valor da fatura correspondente ao veículo que  ver as gradações “péssimo” ou “ruim” avaliados pelo gestor do contrato e usuário.

	Início da vigência
	Data de início da vigência do contrato

	Faixas de ajuste no pagamento
	Ótimo: 100% do valor contratado;
Bom: 100% do valor contratado;
Ruim: 96,5% do valor contratado;
Péssimo: 96% do valor contratado;

	Sanções
	Péssimo – desconto de 4% do valor da fatura.                          
Ruim – desconto de 3,5 % do valor da fatura.

	Observações
	


2. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
a) não produziu os resultados acordados;
b) deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;
c) deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
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